
NELSON SANTANA NETO 
CRA/BA N° 1 9926 

ADITIVO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 

Pe lo presente instrumento parti c ular de Contrato de 
Prestação de Serviço s , c elebrado , de um lado , pela Empresa 
IAN TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA c om registro no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ ) n 20. 735 . 983/0001-11, 
estabelecida na Rodovia BR 101 KM 159 , 3 na cidade de 
Conceição do Jacuípe / BA. CEP 44.245 - 000 , neste ato 
representado pelo seu sóci o o Sr. IANDERSON ALVES SANTOS, 
brasileiro , empresário , casado por comunhão parcial de bens, 
portador do CPF nº 832 . 439.925-91 e do RG nº 9376463-
42 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE e , de outro lado 
o (a ) Sr (a ). NELSON SANTANA NETO, brasileiro , casado por 
comunhão parcia l de bens , Admi n i strador porta dor (a ) do CPF 
nº 011.1 7 4 . 075 - 43 e do RG n º 08309815-19 , Residente à Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca nº 135 , Centro, Saúde/ BA . CEP 
44 74 0 - 0 00 , devidamente i nscrito (a) no CRA- BA sob nº 19 . 926 , 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), estabelecem as 
parte s , de comum acordo , as seguintes disposições : 

Cláusula Primei ra: 
Alteração do objeto e prazo de duração do contrato inicial. 

Onde se lia: 
o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do 
contratado à Contratante, visando prestar assessoramento 
dentro da sua área de atuação profissional , na qualidade de 
Responsável Técnico, de acordo com o " Manual do Responsável 
Técnico Administrador" do Conselho Federal de Administração . 

Cláusula Segunda: 
Passa a ser : 
Leia-se: 
o ob j eto do pres ente Contrato é a prestação de serviços do 
contratado à Contratante , visando prestar assessoramento 
dentro da sua área de atuação profissional , na qua l idade de 
Re sponsável Técnico, Planejamento , Controle e Direção, 
Administração dos Processos de Recrutamento , Treinamento e 
De senvolvimento dos Col aboradores , Gestão de Políticas de 
Recursos Humanos e Seleção de acordo com o "Manual do 
Responsável Técnico Administrador" do Cons elho Federa l de 
Administração. 
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Cláusula terceira: o (a) Contratado (a) cumprirá a carga 
horária semanal de 04 (quatro) hora(s) e mensal de 
(dezesseis) horas, que serão cumpridas nos dias de Terça­
feira , das 08:00 às 12 :00. 

Cláusula quarta: 
Onde se lia: 
o presente Contrato vigorará pelo período de dois anos 
iniciando em 09/11/2020 a 09/11/2022. 

Cláusula Quinta: Passa a ser: 

Leia-se: 

o presente Contrato vigorará pelo período, de: 03/01/2022 a 
31/12/2023. 

Cláusula Sexta: 

fica estipulado o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
a título de honorários mensal ao Contratado, devendo esta 
ser paga pela contratante até o dia 10 do mês seguinte ao da 
prestação do serviço. 

Cláusula sétima: o Contratante propiciará todas as condições 
para o bom desempenho do Contratado. 

Cláusula oitava: o presente Contrato poderá ser rescindido 
por qualquer das partes, desde que haja a comunicação formal 
no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores ao distrato. 

Parágrafo único. A empresa apenas poderá distratar o presente 
contrato se estiver rigorosamente em dia com os honorários 
profissionais do Responsável Técnico. 

Cláusula nona: caso sobrevenham pendências a título de 
honorários devidos ao Responsável Técnico, por ocasião do 
vencimento do contrato, estipulam as partes de comum acordo 
que O contratado terá direito a uma multa equivalente a 10%, 
podendo O profissional executar o Contratante, uma vez que 
este instrumento é título executivo extrajudicial, na forma 
do Art. 784, inciso III, do Código de Processo Civil. _y-· ~ 
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~~> NELSON SANTANA NETO ~~ CRNBAN-19926 

Cláusula dé ara qu e cima : o presente Cont r ato , P 
rr~conhec j rfo pela entidade f iscali zadora do e xe r c i cio 
pro f issional , deverá se r s ubmet ido à apreciação do 
Pr esi de nte do Conselho Regiona l de Admi ni st r ação da Bahia . 

Cláusula décima primeira: as contrové rsias orig i nadas do 
p rese nte cont rato se r ão r esolvidas de a cordo com a legi s l aÇdO 
em vigor , fi cando e l eito ent r e as par tes o For o da Comarca 
de Saúde pa r a di r i mir even t uai s l itígios ace r ca do contrato , 
pode ndo se r r e so l vi dos , também, por me i o de p r ocedime nt o 
arb itral . E por esta rem j ustos e cont r atados , subsc r e vem i 
pre s e nte em três vi as de igual teo r e f or ma , na pre s e nça,,'~e> 

/ "t~ ./ 2 (duas ) t estemunhas . t.L~~ 
' 01/ 

Saúde , Bahia 03 de _,,,,,,,-\ 
,,,,.,~ 

.v .I ... l 

Tes temunhas : , 
1 ) 

CP F n º : 

2 ) 

CPF n º : 

IA VES SANTOS 

Contratante 

tÍMt2# l ~,«~ /41, 
NELSON SANTANA NETO 

Contratado 

, v / 

1'~\.61✓-

t
l ~--~­
/~ 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2bb094a9533860549c2c07d486fd9144b52747ba4ed4ee15b43c1156d8682a65 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 46198 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO ADM NELSON 2023", cujo assunto é descrito 
como "CONTRATO ADM NELSON 2023", faz prova de que em 14/01/2022 00:10:49, o responsável IAN 
Transportes e Serviços Ltda (20.735.983/0001-11) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de IAN Transportes e Serviços Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/01/2022 00:17:01 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xab876425c42b636b28812a8bab2f35ff1b5ac03cc749d9d7c414553d81217ec9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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